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# Iuutilcíplo DE BoQUIM/sE

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.
01412023

pneoÃo elerRôxtco No 23t2022

PROCESSO LICITATORIO
2021.1103.0050

LICITAN€Í'

LoG: /Í Ouadidade: 1,00 Unidede: LIN arca: SIMILAR Ítlodelo: SIMILAR preço lJnitárioi 6,70 \âtor Totat: ô.70

Descdção: Peçâs ê âcêssórios similares - VEÍCULOS MÁQUINAS PESADAST TIPO CAMTNHÁO CAB. FECHADA, ôNtAUS E CAÇAMBA.

Total:20.í0

As especrÍcaçoês técnicas constântes do processo em epígrâÍê, assim como todas as obrigaÉes e condiçóês descntas na minutâ da Ata de Rêgrslro de preços € na
Pmposla de Preços integrâm esta ARP, independenteÍnente de tÍenscÍiÉo.

AvalidadedestaAtadeRegistrodêPíeç6seaté23lO2f2O,a@nt3]tdodia24/O2J2O23.

s. oo ónoÃo GERENaIADoR E pARTlctpANTEs

3.1. O órgão gerenciador serÉ a Secretaria Municipal de Administração e Finânçás.

3.2. São órgãos e enlidades públicás parliopanles do registro de preços

Gabinêtê (Órgão gerenciador);

Secrêtariâ irunicipal de Educaçào, Cultura, Esporte e Laze. (órgáo Participante);

No dia 24 de Feverciro de 2023, no(a) MUNrcíPlo DE SOQUlli/SÉ , inscÍito(a) no CNPJ 13.097.068/000l-82, com sêdê à pC oR JOSE MARTA p MELO n. S/N CEp
4936G000 - BoquiÍrFSE n€§te ato legalmente represôntâdo por ER LDO DE ANORADE SANTOS, portadoí do CPF n. 89,í60258500, RESOLVE registrar preços
paíâ eventual aquisiçâo em Íace da apresentaçáo de(s) proposta(s) da(s) empresâ(s) abaixo qualiÍcsda(s):

Fomêcedor: ERANDO SERVICOS E TRÂNSPORTES LÍDA C PJ: 04.595.502/000í{3

ReEesentantê: BRÀNDO SERVICOS E TRANSPORTES LTOA

V Tekfonê: C/g) 30211 625

Emeil: brandoâúocenterse@gmail.com

Endêrêço: R ACRE, 1179 - SIQUEIRÂ CAiTPOS, Arecâiu - SE - 4907t020

Lote: 4 Qu.tÍidedê: 1,00 t nidadê: UN ,íaÍc.: SERVIçO lrlodelo: SERVIÇO Prêçp lJnitário: 6,70 Vâto, Totât: 6,70

oescÍição: Serviços especielizedos de menutenÉo preventiva e conêtive (mão de obra) -VEICULoS MÁOUINAS PESADAS: Ttpo CAMINHÃo cAB.
FECHADA, ÔNIBUS E CAçAMBA, valor máximo da hora: R§ 336,67.

Lote: 4 Quanúd.de: 1,00 Unidade: UN Íúârcâ: ORIGINAL l,lodêlo: ORIGINAL Prêço t nitáÍio:6,70 Vator Totati 6.70

Dêscrição: Peças e ac€ssórios originais - VEíCULOS MÁOUlNAs PESADAS: ÍlPO CAMINHÁo cAB. FECHADA, ôNtBUs E cAÇAÀrBA.

Secrêlariâ Municipal de Obrâs, [J.banismo ê SeÍviços dê uúlidadê pública (óÍgão participante);



Sêcrêtaria lrunicipal dê Ag.icultura, Comércio,lndúst.ia e MeioAmbiente (órgáo PâÍticipante).

Secretaria irunicipal de Saúde ê Bem-Estar (Órgão PaÍticipânte);

Fundo Municipal dos Direitos da Criânçâ e doAdolesceÍÍe (ÓÍgão Participante).

4. DAADESÃo A ATA DE REGtsrRo DE pREços

4.2. Caberá ao fomecedor beneíiciário dã Ata de Registro de PreÇos. observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar p€la acertâÉo ou náo do
fomêcimento, desde que esle fornecimento náo prêiudique as obrigaÉes anteÍiormente âssumrdas com o órgâo gerenoadoÍ e órgáos pârtiopântes

4.3. As aquisiçóes ou contrataÉes adjcionais a que sê reíere este item n5o poderão excêdêr, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quêntitativos
dos itens do instrumento convocâtório e registredos ne âta dê registro de preços pere o órgão geÍênciador e órgáos participantes_

4,4. As adesôes à ata de aegistro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobÍo do quêntitativo de cada item regislrado na ata de regtstro de preços para o
órgáo gerenciador e órgáos partiopantes, independente do número de órgãos não participantes que evenlualmenle aderirem.

4.5. Ao órgáo nâo perticipentê que aderir à ata coÍtpetem os alos reletivos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigeçôês contratualmente
assumidas e e aplicaçáo, observâdâ a ampla deíes€ e o contraditóno, de eventuais penalidadês deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relaÉo as sues própriâs contÍalaçóes, ifllormando as oconêncies ão órgão gerenciador

\/ 4.6. Após a autorizaÉo do óígão gerenciador, o órgáo náo participante deveré efetivar a contrataÉo solicitada em alé noventa dias, observado o prazo de
validede da Ata de Registro de Preços.

4.6.í. Caberá ao órgão gerenciâdoÍ autonzar, excepcionel€ justiÍcadaÍhente, a pronogeÉo do prazo para efetivâÉo da contrataÉo, respeitedo o prazo de
vigência da ata, desde que soliciiada pelo órgão não perticipante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.í.Avalidade daAta de Registro de Preços será de í2 meses, a partir dâ sua assinatura, não podendo ser prorrogada

6. DA REvtsÃo E CANGELAMENTo

6.1, DA REVISÃo DoS PREços REGISIRAooS

G.1.1 Os preços registrados poderáo ser revislos e qualquer tempo em deconêncie da reduÉo dos preços praticêdos no mercado o! dê Íáto que eleve os
custos dos itens registrados, obedêcendo ao estabelecido no Decreto n' 190 de 24 de julho de 20Í7, ob€decendo ao seguinte:

ry

4.1. A ata de .egistro dê preços, durente suâ validade, poderá ser úilizada por quelqueí órgáo ou entidade da adminlstreçâo pública que não tenhe
participado do ceneme licitatório, medianle ânuênoa do órgáo gerenciador, desde que deüdamenle justjfcada a vântagem e respeiladas, no que couber as

\/ condições e âs regras estabelêcidas na Lei n'8.666, de 1993 e no Decreto n. 7.892, de 2013.

gs6

Secretaria irunicipal dêAssistêrcia Social e do TÍabalho (Órgáo Participante);



w
1. a) Sempre que verificar que o preÇo registrado está acima do preço de mercado, o Orgáo Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preÇo registrado e adequáJo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociagão, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, e Comissáo Permanente de Licitaçáo
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condiçôes, oferecer iguel oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisáo dos preços
registrados, mediante requerimento íundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalheda do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçóes assumidas, em
função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá
alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

6.í.3. Em qlalqleí hipótese, os píeços dêconêntes da reüsáo náo podeéo uhrápassar os pratrcados no mêrcado, mantendo-se. no minmo. a díerença
pêr@ntual apurada entre o veloí oíiginalmentê constante da prcposta do licitante e aqirele ügente no merc€do à época do registro.

6.1.4. As alleraÉes dos preços regrstrados, oriundas ds revisão dos m6smos, serâo publicadas no Diário Oíciâl do l\runicipro.

6.2. DO CANCELAMENTO OOS PREçOS REGTSTRÂDOS

6.2.1. Os prêços regislrado§ nê presente Âta podêrão sêr cencdedo! de plêno direito, garanlida a prévia defesa, nos têímos do Decreto n. 190 de 24 de julho
de 2017:

I - pêla Àdministração quando

1. a) o proponente que tenha seus preços rêgistrados e/ou o contratado náo cumprir as exigêncies contides
ne legislaÉo pertinente e /ou descumprir as condiÇões da Ata de Registro de preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, delxe de firmar contrato, náo
retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outÍo instrumento equivalente, decorrente do Íegist[o de
preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decoÍrente do registro de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, náo aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

6.í.2. Serão considerados preços de mêrcádo, os preços quê forem iguais or./ infêriores à média daqueles apr,râdos pelaAdminotraÉo prara os itens
regjstrado§.



1. e) os preços registrados se apresenterem superiores aos praticados no mercado,

(5gq
ll- pelo pÍoponente que tenha seus prcços rêgi6lrâdo6 quahdo:

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso Íortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7, DAS PENALIDADES

\,, 7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apliceÉo des penâldâdes estebêlecidas no Edilâl

2. É da competênciâ dô órgão gerenciador a aplicaÉo das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013), excêto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgáos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaÇão da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do
Deôreto no 7.892/201 3).

7,3. O órgão paílicipânte deverá comunicarao órgão gerencjador qlalqueÍd6s oconêncjas preüstas no art. 20 do Decreto n.7.89212013, dada a
nêcessidade de instiauíEÉo de procedimento paÍa câncêlemento do registro do Íomecedor.

8. DAS CONDTçOES GERATS

8.1. As condiçôes gêreis do fomecimenlo tâis como os prazos parâ entrêga ê rêcêbrmênto do objeto, as obrigâçôes d6AdmrnistraÉo e do Íomecêdor
registredo penalidades e demais condiÉes do ájuste, encontrem-se doiinidos no lermo de Reíerêncie, ANEXO AO EDIÍAL.

À presentê Atá dê Regrstro de Preços. após lide e echede coníoÍmê, é ãssinada pelas paítes.

ERALM DE AIIORADE SA ÍOS
PREFE]TO IIUIIICIPAL- Âssinâdo dê ÍoÍma dEíal po.

ERALDO DE ÂNDRADE SANÍOS
E9í6025t500

Dados: 02()3/2023 1 0 /t8:2S

BRÁXDO SERVTCOS E IRÂI{SPORÍES LTDÂ
0,(596.502,000í {3

Assinado de íoíma óigitâl pot:

SRATOO SERVICOS E ÍRÂTISPORTES LIDA
507551a.560

oÚos: 2$ür2o23 ca:32:a'6

1. a) comprovar, mediante solicitaçáo formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;


